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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuiçôes

conferidas pelo Artigo 128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na LDO|2025, através do Programa: 0010 - Programa

de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e

Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da

SEIMOB, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTíSSIMO SENHOR

PREFEITO - JOÃO DoUGLAS FABR|CIO, sugerindo a construção de uma

lanchonete no Terminal Rodoviário Estanislau Gurginski de Campo Mourão,

localizado na confluência da Perimetral Tancredo de Almeida Neves e Estrada

Boiadeira, Jardim Copacabana.

JUSTIFICATIVA:

A implantação de uma lanchonete é de extrema importância para os

usuários dos serviços de transporte, pois ficam por muito tempo esperando,

muitos deles com crianças que precisam se alimentar. Haja vista que, os locais

que servem alimentos Íicam longe do terminal, e isso diÍiculta, pois os usuários

preferem não sair por mêdo de perder o ônibus. Portanto entendemos a

importância e a urgência dessa implementação,

SALA DAS SESSÕES, em 07 de fevereiro de 2025.
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